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TERESINA, 8 FEVEREIRO DE 2017
 
HEDIANE LIMA XAVIER 
SECRETÁRIA DAS SESSÕES 

  

Atos da Diretoria Geral 

 

Portarias 

 

PORTARIA nº 01, de 08 de fevereiro de 2017.

 
Lota servidor no Gabinete da Coordenadoria de Apoio Administrativo, da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças. 
 
A Bela. ADRIANA BARBOSA DE ARAÚJO SILVA, Diretora-Geral, substituta, da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, no 
uso de suas atribuições legais, e, 
 
Considerando a indicação contida no documento PAD nº 85.318/2016, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica lotado o servidor EXPEDITO PEREIRA DA SILVA FILHO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste 
Tribunal, matricula nº 216, no Gabinete da Coordenadoria de Apoio Administrativo, da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ADRIANA BARBOSA DE ARAÚJO SILVA  
Diretora-Geral do TRE/PI, Substituta. 

  

 

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 

 

Atos do Corregedor 

 

Portarias 

PORTARIA Nº 01/2017 CRE-PI

 
PORTARIA CRE/PI Nº 01/2017 
 
Dispõe sobre a recondução dos membros designados pela Portaria CRE-PI n°  007/2016,  para ultimar os trabalhos de apuração realizados  no 
Processo Administrativo Disciplinar nº 3258/2016. 
O Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA, Corregedor Regional Eleitoral do Piauí, no uso das atribuições legais e regimentais,  
Considerando-se os termos da decisão deste Corregedor, datada de 07 de fevereiro de 2017, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Reconduzir os membros designados pela Portaria CRE-PI n° 07/2016,  para ultimar os trabalhos de apuração realizados no Processo 
Administrativo Disciplinar nº 3258/2016, com a finalidade de apurar responsabilidade administrativa de servidor(a) de que tratam os autos da 
Representação nº 2.622/2016, nos termos do art. 143 da Lei 8.112/90. 
Art. 2º. Os efeitos desta Portaria passam a vigorar a partir do dia 8 de fevereiro de 2017. 
Teresina, 07 de fevereiro de 2017. 
 
DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA - Corregedor Regional Eleitoral do Piauí 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de fevereiro de 2017. 
Mayce Veras Maia Santos -  matrícula nº 357  
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